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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 03/2010 - CPL

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que as 9:00 (nove) horas do dia 08 de fevereiro de 2010,
receberá propostas para contratação de empresa de engenharia civil para
Execução das Obras e Serviços de Rodovias Vicinais e Pavimentação em
Paralelepípedo, no Município de São Braz do Piauí, Estado do Piauí,
Compreendendo os seguintes  Lotes: LOTE I    - Recuperação de Rodovias
Vicinais, Trecho: Lagoa de Cima /Serrinha, Zona Rural; LOTE II -
Pavimentação em Paralelepípedo de 5.002,00m², no Povoado Lagoa de
Cima, Zona Rural. Tipo de Licitação é o de MENOR PREÇO, regime de
empreitada por Preço UNITÁRIO. Os recursos financeiros para a despesa
decorrente da contratação que se seguirem à licitação correm por conta
do Governo do Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura do
Estado do Piauí – SEINFRA. Classificação Orçamentária: Classificação
Orçamentária: 16101 15 451 36; Projeto: 1.428; Natureza da Despesa:
4490-51 e FR - 00. O Edital, Minuta de Contrato, Projetos Básicos, Planilha
de Quantitativos e Custos Unitários  e Cronograma Físico-Financeiro,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Coordenação de
Licitação da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro
Administrativo, bloco “G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone(s):
(0XX86)3216-8400/8401/8402, Ramais 217 e 236, Fone/Fax:
(0XX86)3216-8403, e-mail: seinfra@infra.pi.gov.br de segunda a sexta-
feira, das 7:30 as 13:30 horas. O Edital e seus elementos constitutivos
serão fornecidos pelo valor de R$ 50,00 relativo ao custo efetivo da
reprodução gráfica. Publique-se.

Teresina (PI), 18 de janeiro de 2010.

Ir ene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

OF. 059

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 04/2010 - CPL

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que as 9:00 (nove) horas do dia 09 de fevereiro de 2010,
receberá propostas para contratação de empresa de engenharia civil para
Execução das Obras e Serviços de Pavimentação Asfáltica em Pré-
Misturado e Frio na Av. Nossa Senhora da Conceição, Bairro Nova
Corrente, no Município de Corrente, Estado do Piauí. Tipo de Licitação é
o de MENOR PREÇO, regime de empreitada por Preço UNITÁRIO. Os
recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação que se
seguirem à licitação correm por conta do Governo do Estado do Piauí
através da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA.
Classificação Orçamentária: Classificação Orçamentária: 16101 15 451
36; Projeto: 1.428; Natureza da Despesa: 4490-51 e FR - 00. O Edital,
Minuta de Contrato, Projetos, Especificações, Planilha de Quantitativos
e Custos Unitários e Cronograma Físico-Financeiro, encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Coordenação de Licitação da
SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, bloco
“G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone(s): (0XX86)3216-8400/8401/8402,
Ramais 217 e 236, Fone/Fax: (0XX86)3216-8403, e-mail:
seinfra@infra.pi.gov.br de segunda a sexta-feira, das 7:30 as 13:30 horas.
O Edital e seus elementos constitutivos serão fornecidos pelo valor de R$
50,00 relativo ao custo efetivo da reprodução gráfica. Publique-se.

Teresina (PI), 18 de janeiro de 2010.

Ir ene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

OF. 061

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRA-ESTRUTURA - SEINFRAPortaria nº 001/2010  Teresina – PI, 15 de janeiro de 2010.

Designam Pregoeiro, Equipe de
Apoio e Comissão Permanente de
Licitação da Secretaria dos
Transportes do Estado do Piauí –
SETRANS/PI

O SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados
para desempenhar os servidores abaixo indicados para desempenhar
funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio na forma que se segue:

I - Pregoeiro: Andros Renquel Melo Graciano de Almeida.
II - Equipe de Apoio: Carlos Antônio Araújo Beserra e

Rêmulo Whelder Bezera Brandão.

Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados
para compor a Comissão de Licitações na forma que se segue:

I – Presidente: Andros Renquel Melo Graciano de Almeida
II – Membros: Carlos Antônio Araújo Beserra e Rêmulo

Whelder Bezera Brandão.

Art. 3° Os servidores designados terão poder delegado,
exclusivamente, para o exercício das funções inerentes aos
procedimentos l icitatórios de interesse da Secretaria dos
Transportes, especialmente para elaboração de editais, decidir e
finalmente realizar todo e qualquer ato necessário a formulação do
processo para o fiel cumprimento das funções em plena consonância
com a Lei 8.666/93 e 10.520/02.

Art. 4º Fica estabelecido por esta Portaria que é
responsabilidade de todos os designados nesta portaria a publicação
do aviso de abertura das licitações, da organização processual e a
devida instrução dos processos licitatórios.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se.
Cumpra-se.

SECRETARIA DOS TRASPORTES DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina (PI), 15 de janeiro de 2010.

Alexandre de Castro Nogueira
Secretário dos Transportes do Estado do Piauí

OF. 060

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2010

ESPÉCIE: Contratos de Prestação de Serviços celebrado entre a
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e NATACHA
BRECKENFELD PIMENTAL DINIZ. OBJETO: Prestar Serviços
de Consultoria Técnica-Financeira em atividades relacionadas a
contratos e convênios bilaterais ou de cooperação financeira nos níveis
estaduais, federais e internacionais. São atribuições de Gerente
Financeiro do Programa de Saneamento Básico na Área Rural do
Estado do Piauí – PROSAR-PI, em Teresina-PI.  VIGÊNCIA :
01.01.2010 a 31.12.2010. VALOR:  R$ 3.750,00 (três mil, setecentos
e cinqüenta reais) pagos mensalmente. FONTE DE RECURSOS:
Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA : 11.01.2010.
SIGNATÁRIOS : NATACHA BRECKENFELD PIMENTAL DINIZ
– Contratada; FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES
– Pela Contratante.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2010

ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA ESTADUAL  DA
SAÚDE DO PIAUÍ e o HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
VITÓRIAS LTDA, para prestação de serviços de saúde. OBJETO:
Integrar o HOSPITAL no SUS e definir a sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que integram a
região de saúde na qual está inserida. VIGÊNCIA : 02 (dois) anos,
com início em 08.01.10 a 08.01.12. VALOR : Mensal estimado em
R$ 27.115,00, perfazendo o total estimado em R$ 650.760,00. FONTE
DE RECURSOS: 113-SUS. DATA DA ASSINATURA : 08.01.2010.
SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde, Por Procuração
JEANNE RIBEIRO DE SOUSA NUNES; PEDRO NOLASCO
BATISTA – Sócio do HOSPITAL.

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 16/2010

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Convênio Nº 561/09, celebrado entre
a SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA-PI, como interveniente
executora a UMS INHAZINHA NUNES. OBJETO: O § 1º da
Cláusula Sexta – Da Prestação de Contas, fica alterado passando a ter
a seguinte redação: A prestação de Contas deverá ser apresentada à
SECRETARIA dentro de até 30 dias de cada parcela recebida, bem
como até 30 dias após o término das ações a que se destina o presente
Convênio. DATA DA ASSINATURA : 03.12.2009. SIGNATÁRIOS :
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário
Estadual da Saúde, Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA
NUNES; MOACIR GONÇALVES DE CARVALHO – Prefeito
Municipal de Inhuma-PI; FRANCISCA GONÇALVES RODRIGUES
– Diretora Geral da UMS INHAZINHA NUNES.

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 17/2010

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Convênio Nº 305/09, celebrado entre
a SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e a
PREFEITURA MUNICIPAL  DE SEBASTIÃO BARROS-PI.
OBJETO: O § 1º da Cláusula Sexta – Da Prestação de Contas, fica
alterado passando a ter a seguinte redação: A prestação de Contas
deverá ser apresentada à SECRETARIA dentro de até 30 dias de cada
parcela recebida, bem como até 30 dias após o término das ações a
que se destina o presente Convênio. DATA DA ASSINATURA :
03.12.2009. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde, Por Procuração
JEANNE RIBEIRO DE SOUSA NUNES; GERALDO EUSTÁQUIO
MACHADO E. M. - Prefeito Municipal de Sebastião Barros-PI.

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 18/2010

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Convênio Nº 832/09, celebrado entre
a SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX-PI, como interveniente
executora a UNIDADE HOSPITALAR DE SAÚDE DONA
LOURDES MOTA. OBJETO:  O § 1º da Cláusula Sexta – Da
Prestação de Contas, fica alterado passando a ter a seguinte redação:
A prestação de Contas deverá ser apresentada à SECRETARIA dentro
de até 30 dias de cada parcela recebida, bem como até 30 dias após o
término das ações a que se destina o presente Convênio. DATA DA
ASSINATURA : 03.12.2009. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE
ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde,
Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA NUNES;
RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO – Prefeito Municipal
de Pio IX-PI; OTONILDA JULIANA RODRIGUES – Diretora Geral
da Unidade Hospitalar Dona Lourdes Mota.

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 19/2010

ESPÉCIE: I Termo Aditivo ao contrato nº 92/2009, celebrado entre a
SECRETARIA ESTADUAL  DA SAÚDE DO PIAUÍ e LUÍS
REGINALDO MOURA DOS SANTOS.  OBJETO: Fica alterado a
Cláusula Sexta, que por este termo passa o seguinte: O prazo do
presente contrato inicia-se em 10.01.2009 e perdurará até 31.12.2010.
DATA DA ASSINATURA : 04.01.2010. SIGNATÁRIOS :
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES – Secretário
Estadual da Saúde, Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA
NUNES; LUÍS REGINALDO MOURA DOS SANTOS - Contratado.

EXTRATO DO ADITIV O Nº 23/2010

ESPÉCIE: Aditivo ao Convênio Nº 363/05, celebrado entre a
SECRETARIA ESTADUAL  DA SAÚDE DO PIAUÍ e o MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ, para transferência das ações de saúde
prestadas pela UMS de São José do Piauí. OBJETO: O § II da Cláusula
Segunda – Das Obrigações passará a ter as seguintes alíneas: k)
Manutenção do patrimônio móvel, assim como pagamento referentes
as despesas com multas, DUT, seguro obrigatório dos automóveis,
enquanto perdurar a vigência do Convênio e l) o pagamento referente
as despesas do hospital tais como água, luz, telefone, internet etc.; A
cláusula Segunda – Da Cessão terá acrescido o parágrafo: § 5º  Exclui-
se da responsabilidade do Estado/SESAPI o pagamento de todas as
gratificações pelo exercício de atribuições peculiares dentro das
unidades de saúde municipalizadas, e dentre elas as que foram criadas
da Lei Complementar estadual nº 63 de 11/01/06; Toda e qualquer
receita acaso destinada pela SESAPI para fomentar a unidade de saúde
poderá ser depositada diretamente na conta da referida unidade,
inclusive nos casos de reforma, ampliação e aquisição de equipamentos.
DATA DA ASSINATURA : 04.01.2010. SIGNATÁRIOS :
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário
Estadual da Saúde, Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA
NUNES; ADEMAR BEZERRA DE SOUSA - Prefeito Municipal de
São José do Piauí.

EXTRATO DO ADITIV O Nº 24/2010

ESPÉCIE: Aditivo ao Convênio Nº 365/07, celebrado entre a
SECRETARIA ESTADUAL  DA SAÚDE DO PIAUÍ e o MUNICÍPIO
DE ITAUEIRA DO PIAUÍ, para transferência das ações de saúde
prestadas pelo Hospital Carlos Andrade. OBJETO: O § 2º da Cláusula
Segunda – Das Obrigações passará a ter as seguintes alíneas: l)
Manutenção do patrimônio móvel, assim como pagamento referentes
as despesas com multas, DUT, seguro obrigatório dos automóveis,
enquanto perdurar a vigência do Convênio e m) o pagamento referente
as despesas do hospital tais como água, luz, telefone, internet etc.; A
cláusula Quarta – Do Pessoal terá acrescido o parágrafo: § 4º  Exclui-
se da responsabilidade do Estado/SESAPI o pagamento de todas as
gratificações pelo exercício de atribuições peculiares dentro das
unidades de saúde municipalizadas, e dentre elas as que foram criadas
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da Lei Complementar estadual nº 63 de 11/01/06; Toda e qualquer receita
acaso destinada pela SESAPI para fomentar a unidade de saúde poderá
ser depositada diretamente na conta da referida unidade, inclusive nos
casos de reforma, ampliação e aquisição de equipamentos; Vigência
prorrogada por mais 2(dois) anos. DATA DA ASSINATURA : 08.08.2009.
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES
- Secretário Estadual da Saúde, Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE
SOUSA NUNES; VERÔNICA BESERRA LIMA AVELINO - Prefeita
Municipal de Itaueira-PI.

EXTRATO DO ADITIV O Nº 25/2010

ESPÉCIE: Aditivo ao Convênio Nº 399/07, celebrado entre a
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE DO PIAUÍ e o MUNICÍPIO
DE GUADALUPE-PI, para transferência das ações de saúde prestadas
pelo Hospital Local de Guadalupe. OBJETO: O § 2º da Cláusula
Segunda – Das Obrigações passará a ter as seguintes alíneas: l)
Manutenção do patrimônio móvel, assim como pagamento referentes
as despesas com multas, DUT, seguro obrigatório dos automóveis,
enquanto perdurar a vigência do Convênio e m) o pagamento referente
as despesas do hospital tais como água, luz, telefone, internet etc.; A
cláusula Quarta – Do Pessoal terá acrescido o parágrafo: § 4º  Exclui-
se da responsabilidade do Estado/SESAPI o pagamento de todas as
gratificações pelo exercício de atribuições peculiares dentro das
unidades de saúde municipalizadas, e dentre elas as que foram criadas
da Lei Complementar estadual nº 63 de 11/01/06; Toda e qualquer
receita acaso destinada pela SESAPI para fomentar a unidade de saúde
poderá ser depositada diretamente na conta da referida unidade,
inclusive nos casos de reforma, ampliação e aquisição de equipamentos;
Fica incluída na relação de servidores cedidos a este município a
Técnica de Enfermagem Joselma Marques Lima, matrícula 168458-
2; Vigência prorrogada por mais 2(dois) anos. DATA DA
ASSINATURA : 13.08.2009. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE
ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde,
Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA NUNES; WALLEM
RODRIGUES MOUSINHO - Prefeito Municipal de Guadalupe-PI.

EXTRATO DO ADITIV O Nº 26/2010

ESPÉCIE: Aditivo ao Convênio Nº 337/07, celebrado entre a
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE DO PIAUÍ e o MUNICÍPIO
DE PEDRO II-PI, para transferência das ações de saúde prestadas
pelo Hospital Local Josefina Getirana Neta. OBJETO: Fica excluído
da relação de servidores cedidos a este município o Enfermeiro Luciano
Gomes de Castro Oliveira, matrícula 180480-4, a partir de 25.11.09;
Toda e qualquer receita acaso destinada pela SESAPI para fomentar a
unidade de saúde poderá ser depositada diretamente na conta da
referida unidade, inclusive nos casos de reforma, ampliação e aquisição
de equipamentos. DATA DA ASSINATURA : 23.12.2009.
SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde, Por Procuração
JEANNE RIBEIRO DE SOUSA NUNES; ALVIMAR OLIVEIRA  DE
ANDRADE - Prefeito Municipal de Pedro II-PI.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 27/2010

ESPÉCIE: Convênio firmado entre a SECRETARIA ESTADUAL DA
SAÚDE DO PIAUÍ e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAIAS
COELHO-PIAUÍ, como interveniente executora o HOSPITAL
MUNICIPAL JOAQUINA MARQUES. OBJETO: Implementação do
projeto de assessoria técnica na organização do serviço que integra o
sistema municipal de saúde, projeto esse elaborado pela DUVAS/SESAPI.
VALOR : R$ 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais), em 24 parcelas
de R$ 10.000,00. Não haverá contrapartida. FONTE DE RECURSOS:
SUS/MAC. VIGÊNCIA : 02 (dois) anos, com início em 26.03.09 a
26.03.11. DATA DA ASSINATURA : 26.03.2009. SIGNATÁRIOS :
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário
Estadual da Saúde, Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA
NUNES; EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO - Prefeito
Municipal de Isaias Coelho-PI; ISAIAS COELHO SOBRINHO – Diretor
Geral do Hospital Municipal Joaquina Marques.

OF. 082

 Saúde
Secretaria de Estado

OF. 035

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 009/10
Processo nº. 066/10
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica (mês: janeiro/10)
Empresa: CEPISA
Valor R$: 42.906,78 (Quarenta e dois mil novecentos e seis reais e
setenta e oito centavos).
Fundamentação: Art. 24, XXII da Lei 8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação

     Matricula 063173-6

OF. 036

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO N° 2111/09
TOMADA  DE PREÇO N° 01/09 - MDER

OBJETO: REFORMA DO INSTITUT O DE PERINATOLOGIA
SOCIAL DA MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa no uso de suas
atribuições legais HOMOLOGA a Empresa R.M.N ENGENHARIA E
COMÉRCIO L TDA, CNPJ  N° 06.242303 / 0001-05,  vencedora do
procedimento de licitação n°. 01/2009 CPL/MDER na modalidade
Tomada de Preço,com o valor total do lote de 373.169,50(Trezentos e
setenta e três mi cento e sessenta e nove reais e cinqüenta centavos),
de acordo com a Ata de Julgamento das Propostas.

Teresina, 07 de janeiro de 2010.

 Dr. Francisco Passos Costa
Diretor Geral

OF. 038
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Inexigibilidade de Licitação nº. 002/10
Processo nº. 080/10
Objeto: Fornecimento de água potável e esgoto, ref. dezembro/2009.
Empresa: AGESPISA
Valor: R$ 1.204,15 (Hum mil duzentos e quatro reais e quinze
centavos).
Fundamentação: Art. 25, caput da Lei 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 003/10
Processo nº. 060/10
Objeto: Despesa telefônica.
Empresa: TELEMAR, ref. Janeiro/10
VALOR R$: 6.957,73 (Seis mil novecentos e cinquenta e sete reais e
setenta e três centavos)
Fundamentação: Art. 25, caput da Lei 8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação
     Matricula 063173-6

OF.39

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/10
Processo nº. 048/10
Empresa: Linde Gases
Objeto: Oxigênio Líquido Refrigerado
Fatura: 375263
Valor: R$ 3.596,00 (Três mil quinhentos e noventa e seis reais)
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/10
Processo nº. 049/10
Empresa: Linde Gases
Objeto: Oxigênio Líquido Refrigerado
Fatura: 376125
Valor: R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais)
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação
     Matricula 063173-6

OF.  040

OF. 002

OF. 006P.P.  11114
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OF. 036

OF. 040

OF. 011

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS AOS CONVENIOS CONFORME ABAIXO RELACIONADOS: 

 
Termo

Aditivo  
CONVÊ

NIO 

OBJETO CONVENIADA FUNDAMENTO LEGAL SIGNATÁRIOS 

2º  003/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Lagoa do 
Barro 
 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Raimundo Ribeiro Dias.  
 

2º  005/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Floriano  Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Joel Rodrigues da Silva  

2º 010/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Campo 
Grande do Piaui 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
João Batista de Oliveira. 

2º 014/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Buriti dos 
Montes 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Francisco Soares Filho. 

2º 015/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de São Pedro do 
Piaui 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Higino Barbosa Filho. 

2º 016/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de São Pedro do 
Piaui 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Higino Barbosa Filho. 

2º 017/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Nova Santa 
Rita 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Régio de Aquino Leal. 

1º 018/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Santo 
Antonio dos Milagres 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Raimundo Francisco 
Neves de Sousa. 

1º 019/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Bela Vista 
do Piauí 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Josimar Coelho de 
Almeida. 

1º 020/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Cristino 
Castro 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Zacarias Dias dos Santos. 

1º 021/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de São Félix do 
Piauí 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
José Jailson Pio 

1º 023/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Lagoa do 
Sítio 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Lindomar de Moura 
Barbosa 

1º 024/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Lagoa do 
Barro 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Raimundo Ribeiro Dias 

1º 025/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Jardim do 
Mulato 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Eugênio Pacelli do Chantal 
Nunes 

1º 026/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Socorro do 
Piauí 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Laerte Rodrigues de 
Moraes. 

1º 027/2009 Alterar a 
“VIGÊNCIA” 
para 31/12/2010 

Município de Socorro do 
Piauí 

Termos da Lei 8.666/93 e a 
Instrução Normativa nº 01/97-STN 

Vicente de S.Sobrinho e 
Laerte Rodrigues de 
Moraes. 
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OF.  009

DEPARTAMENT O DE
ESTRADAS DE RODGEM DO PIAUÍ

AVISO  DE  RESULTADO
TOMADA  DE PREÇOS Nº. 012/2009

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
torna público, a conclusão da análise dos documentos apresentados
pelas licitantes relativas ao certame acima epigrafada, cujo resultado
é o seguinte: Foi considerada inabilitada a empresa participante: H.
MACEDO E MELO LTDA. A Ata e os demais documentos, que
consubstanciam a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
das empresas interessadas no horário normal de expediente deste
Órgão, contando, a partir da data desta publicação, o prazo para
interposição de recurso.

Teresina, 19 de janeiro de 2010

Adv. Eduardo Leopoldino Bezerra
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :

Engª Karenina Dantas Eulálio Rocha
Diretora Geral do DER/PI

AVISO  DE  RESULTADO
TOMADA  DE PREÇOS Nº. 031/2009

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
torna público, a conclusão da análise dos documentos apresentados
pelas licitantes relativas ao certame acima epigrafada, cujo resultado
é o seguinte: Foi considerada inabilitada a empresa participante:
CONSTRUTORA FM LTDA. A Ata e os demais documentos, que
consubstanciam a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
das empresas interessadas no horário normal de expediente deste
Órgão, contando, a partir da data desta publicação, o prazo para
interposição de recurso.

Teresina, 19 de janeiro de 2010

Adv. Eduardo Leopoldino Bezerra
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :

Engª Karenina Dantas Eulálio Rocha
Diretora Geral do DER/PI

AVISO   DE   RESULTADO
CARTA CONVITE  Nº.  041 / 2009

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
torna público, a conclusão da análise dos documentos apresentados
pelas licitantes relativas ao certame acima epigrafada, cujo resultado
é o seguinte: Foram consideradas habilitadas as empresas participantes
CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA; RECONCRET
RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA; BM ENGENHARIA
LTDA; FRANCISCO ANTÔNIO SOARES E CIA; e OÁSIS
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA. A Ata e os demais
documentos, que consubstanciam a decisão acima prolatada,
encontram-se à disposição das empresas interessadas no horário normal
de expediente deste Órgão, contando, a partir da data desta publicação,
o prazo para interposição de recurso.

Teresina, 18 de janeiro de 2010

Adv. Eduardo Leopoldino Bezerra
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :

Engª Karenina Dantas Eulálio Rocha
Diretora Geral do DER/PI

OF. 011

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 83/2009

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:  No  1146/2009.
OBJETO: Execução dos serviços de Roçada Manual, nas Rodovias
PI-112, trecho: Barras/Nossa Senhora dos Remédios/Porto, com
extensão de 70,00 Km; PI-117, trecho: Matias Olimpio/Barrinha, com
extensão de 14,00 Km; Municipal (Esperantina/Barras), trecho:
Mocambo/Faveira, com extensão de 28,00 Km; PI-112, trecho: Matias
Olimpio/Porto, com extensão de 30,00 Km, todas com  6,00 metros
de larguras,  pelo  prazo de 60 (sessenta) dias corridos.
CONTRATADA : FRANCISCO ANTÔNIO SOARES  & CIA
VALOR:  R$ 72.614,10 (setenta e dois mil, seiscentos e quatorze reais
e dez centavos)
FUNDAMENT O LEGAL :   CARTA CONVITE   Nº  039/2009
DATA:  14  de   dezembro   de 2009.
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral
do DER/PI) e
Francisco Antônio Soares King/Representante Legal/Francisco
Antônio Soares E Cia

OF. 231
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EXTRATO DE CONTRATO PJU No 01/2010

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:   No  1976/2009.
OBJETO:  Execução dos Serviços de Roçada Manual: nas Rodovias
PI-249,  com extensão de 42,00 Km; PI-456,  com extensão de 76
Km; PI-244, Entr.  PI-141,  com extensão de 100,00 Km; PI – 267,
com extensão de  47,00 Km; PI – 457, Entr. BR- 407, com extensão
de 57,00Km Todos com 6,00m de larguras,  pelo  prazo de  30( trinta)
dias corridos.
CONTRATADA :  MD CONSTRUÇÕES   LTDA
VALOR:   R$  147.095,00 (cento e quarenta e sete mil,  noventa e
cinco reais)
FUNDAMENT O LEGAL :   CARTA CONVITE  Nº  040/2009
DATA:   14  de   janeiro de  2010.
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral
do DER/PI) e
Dreide Rodrigues de Santana/Sócia Administradora/MD Construções
Ltda

OF. 06

COORDENADORIA DE
CONTROLE DAS LICIT AÇÕES
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AVISO AOS LICIT ANTES
PREGÃO PRESENCIAL 142/2009 – CCEL/PI

A Coordenadoria de Controle das Licitações do Estado do Piauí –
CCEL/PI torna público que o Pregão Presencial Nº. 142/2009, que
tem como objeto: Registro de Preços para aquisição de
medicamentos excepcionais, que a sessão marcada para o dia
27.01.2010, fica suspensa e adiada para o dia 03.02.2010, tendo em
vista a inclusão de novos itens no Termo de Referência. Informações:
Coordenação de Controle das Licitações, situada na Av. Pedro Freitas,
s/n, Centro Administrativo, Bloco I, São Pedro, Teresina-PI. – Fone/
Fax (86) 3216-9050, em todos os dias úteis, das 8h às 14h. Teresina,
19 de janeiro de 2010.

Antônio Carlos Sousa Costa
Pregoeiro CCEL/PI

Visto:
Zorbba Baependi da Rocha Igreja

Coordenador Geral de Controle das Licitações – CCEL/PI

OF. 092

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O 00.000.0135/2010/CCEL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2010/CCEL

Inter essada: Coordenadoria de Controle das Licitações do Estado
do Piauí.
Objeto: Aquisição de equipamentos centro de diagnostico integrado
de reabilitação CEIR.
Data de Abertura: 02 de fevereiro de 2010, às 09:00 (nove) horas;
Local: Sala dos Pregões da Coordenadoria de Controle das Licitações
do Estado do Piauí, situado na Av. Pedro Freitas, s/n Centro
Administrativo, bloco “I”, São Pedro, FONE: (86)3216-1000 / 3216-
9050 - CEP: 64.018-200, Teresina – Piauí.
O Edital pode ser adquirido junto à CCEL/PI, no endereço acima
mencionado, em dias úteis de segunda a sexta-feira, de 08:00 h às
13:30 h ou e-mail cel@cel.gov.pi.com.br

Teresina – PI, 19 de janeiro de 2010.

Antonio Carlos de Sousa Costa
Pregoeiro CCEL/PI

Zobba Baependi da R Igreja
Coordenador Geral da CCEL/PI

OF. 90

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

EXTRATO DE ADITIV O

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí através da 3ª
Gerência Regional de Atendimento-3ª GERAT;
Contratada:Águas e Esgotos do Piauí-AGESPISA;
OBJETO: 1º Aditivo ao Contrato nº 001/2009 para a prestação de
serviços de fornecimento de água tratada e/ou esgotamento sanitário
em prédios da 3ª GERAT e circunscrição;
Fundamentação Legal: Prorrogação conforme o inciso II do art. 57
da Lei 8.666/93;
Vigência: 12 meses a contar de 27/01/2010.

OF. 044

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL

  
DEFESA CIVIL 

 

PIAUÍ 
 

A V I S O
CARTA CONVITE Nº. 001/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Estadual de Defesa
Civil, instituída pela Portaria nº. 006/2008, de 26.04.2008, torna público para
conhecimento de todos os interessados que realizará licitação, na modalidade
CARTA CONVITE , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL , regida pela Lei
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, às 10:00h, do dia 27.01.2010, na
sede desta Secretaria, no endereço indicado no rodapé, conforme condições
abaixo indicadas, a qual será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos expressos na legislação pertinente:

OBJETO: Construção de 3.000 m2 de calçamento em paralelepípedo
na comunidade Baixa Grande do Município de Monsenhor Gil - Piauí,
conforme exigências técnicas, cujas especificações e informações
técnicas estão dispostas neste Edital, a disposição dos interessados.

CONDIÇÕES DE PARTICIP AÇÃO: Empresas do ramo,
individuais, que atendam às condições do Edital e seus Anexos.

LOCAL  E DATA DE RECEBIMENT O DA DOCUMENTAÇÃO
E PROPOSTA:

-Tipo de Licitação: Técnica e Preço;
-Fonte de Recurso: TESOURO ESTADUAL;
-Suporte Legal: Lei 8.666/93 c/c n° 8.883/94 e demais dispositivos
legais pertinentes;
-Data de Abertura: 27 de Janeiro de 2010;
-Hora da Abertura: 10h00min;
-Local de Abertura: Secretaria Estadual de Defesa Civil.

Teresina (PI), 19 de Janeiro de 2010.

Valtenor Santana de Macedo
Presidente

Visto:
            Fernando Alber to de Brito Monteiro
             Secretário Estadual de Defesa Civil

OF. 080

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR

DIRET ORIA DE RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIV O

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Nº 08/2007. Empresa: JJ
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Aditivo de Prazo de
Execução das Obras por mais 90 (noventa) dias, até 15/04/2010, e o Prazo
de Vigência do Contrato, por mais 90 (noventa) dias, até 16/05/2010.
Objeto do Contrato: RECUPERAÇÃO DOS MACIÇOS DAS
BARRAGENS “CALDEIRÃO”, “PEREIRO”, “BENEDITINOS”,
“JOANA”, “POÇOS” E “PETRÔNIO PORTELA”. Convênio PGE 111/
2006 - DNOCS/ESTADO DO PIAUÍ/SEMAR. Assinaturas: Dalton Melo
Macambira e João José Neto. Data de Assinatura: 15 de janeiro de 2010.

OF. 050

COORDENADORIA DE
CONTROLE DAS LICIT AÇÕES

EXTRATO DE ADITIV O

TERMO ADITIVO Nº 123/2009/0090
CONVÊNIO Nº 0014/2004/0090
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO Nº
0014/2004/0090 POR 24 (VINTE E QUATRO) MESES, COM
INICIO EM 25 DE DEZEMBRO DE 2009 E TÉRMINO EM 24 DE
DEZEMBRO DE 2011.
PARTICIPES: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA – INFRAERO / ESTADO DO PIAUÍ /
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA.
DATA DA CELEBRAÇÃO: 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

OF. 060

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS


